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1. Prioridades
I – garantia  do ensino fundamental 
obrigatório de nove anos a todas as 
crianças de 6 a 14 anos, assegurando-lhes 
o ingresso e a permanência com sucesso 
na escola;
II - garantia do ensino fundamental a todos 
os que a ele não tiveram acesso na idade 
própria ou que não o concluíram;
 
3. Objetivos e Metas
II – universalizar  a educação escolar no 
ensino fundamental e no ensino médio e 
suas modalidades;
V – melhorar a qualidade...
XI – implantar, gradativamente, escola de 
tempo integral;
XII - implementar o ensino fundamental 
de nove anos;
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2. Ensino Fundamental
2.1. Diagnóstico
2.2. Diretrizes
São as seguintes as diretrizes básicas:
2.2.1 – universalização do acesso  ao ensino 
fundamental, garantindo-se a permanência  do 
aluno na escola, bem como a oferta de ensino 
de qualidade;
2.2.2 – implementação gradativa de políticas 
públicas  que visem a garantir, com a 
necessária qualidade, o itinerário de  nove 
anos para o ensino fundamental;
2.2.3 – oferta de programas de formação 
inicial e continuada aos professores, com 
ênfase nas questões regionais e saberes 
universais, em articulação com as diretrizes 
curriculares definidas para a formação do 
profissional da educação;
2.2.4 – ampliação dos programas que visam a 
superar a distorção idade/série;
2.2.5 – fortalecimento dos programas que 
tenham por finalidade ampliar a integração 
entre a escola e a comunidade;
2.2.6 – tratamento diferenciado aos alunos 
do campo, de acordo com as peculiaridades 
geográficas, climáticas e econômicas, 
oferecendo-lhes um ensino de
qualidade, com metodologias e conteúdos 
adequados, levando-se em consideração as 
distâncias que percorrem e as condições dos 
transportes que utilizam;
2.2.7 – melhoria da estrutura física das 
escolas, dos mobiliários e equipamentos 
tecnológicos, com espaços especializados 
para atividades artístico-culturais, esportivas e 
recreativas, considerando o atendimento a ser 
dado, também, às pessoas com necessidades 
educativas especiais;
2.2.8 – monitoramento e avaliação do 
Sistema  Estadual de Ensino por meio dos 
procedimentos já disponíveis e da criação de 
outros mecanismos complementares.
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2.3. Objetivos e Metas
2.3.1 – manter a oferta de 
vagas para o ensino 
fundamental em 
quantidade compatível 
com a demanda para 
garantir a universalização 
desse nível de ensino, 
considerando também 
os alunos com seis anos 
de idade;
2.3.2 – regularizar o fluxo 
escolar, reduzindo 3%, 
em três anos, as taxas de 
repetência e evasão, 
garantindo efetiva 
aprendizagem;
2.3.3 – elaborar padrões 
mínimos de 
infraestrutura referentes 
ao ensino fundamental, no 
prazo de um ano, para 
atendimento 
progressivo;
2.3.4 – garantir que, a 
partir do terceiro ano de 
vigência deste Plano, 
todas as escolas tenham 
implementado seus 
projetos político 
pedagógicos, em 
consonância com as 
Diretrizes e Parâmetros 
Curriculares Estaduais, 
com inserção de 
conteúdos relativos à 
geopolítica tocantinense;
2.3.5 – promover a 
participação da 
comunidade na gestão 
das escolas e estimular a 
institucionalização dos 
conselhos escolares ou 
órgãos equivalentes;
2.3.6 – estabelecer 
parcerias com os 
Municípios e com a União 
para garantir recursos para 
o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – 
PNAE em valores 
suficientes para manter as 
quantidades calóricas e 
proteicas necessárias para 
a faixa etária dos alunos;
2.3.7 – consolidar o 
programa de adoção e 
avaliação do livro 
didático, com especial 
atenção para os 
aspectos excludentes;
2.3.8 – desenvolver 
mecanismos para 
aquisição, ampliação e 
atualização de acervos 
bibliográficos para as 
bibliotecas escolares;
2.3.9 – garantir adequado 
transporte escolar aos 
alunos residentes no 
campo, mediante 
convênios e parcerias;
2.3.10 – assegurar às 
populações do campo o 
ensino fundamental de 
qualidade, específico e 
contextualizado, 
mediante a oferta de 
profissionais com a 
formação adequada;
2.3.11 – desenvolver a 
educação ambiental 
(tema transversal) como 
prática educativa 
integrada, contínua e 
permanente, em 
conformidade com a 
legislação;
2.3.12 - implementar o 
Programa Estadual de 
Avaliação da Educação 
Básica visando à elevação 
progressiva do nível de 
desempenho dos alunos 
da rede estadual de 
ensino.
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6. Educação a distância e tecnologias 
educacionais
6.1 (Diagnóstico) A União e os Estados são 
parceiros necessários para o 
desenvolvimento da informática nos 
estabelecimentos de ensino fundamental 
e médio.
 
9. Educação Indígena
9.1. (Diagnóstico)  O Estado do Tocantins 
vem desenvolvendo políticas para 
implantação e expansão da educação 
básica com qualidade nas comunidades 
indígenas. A oferta de matrículas nos 
anos iniciais do ensino fundamental 
acha-se universalizada.

Há de se considerar também que a 
universalização das matrículas para os 
anos finais do ensino fundamental e para 
a oferta do ensino médio demanda ações 
mais complexas  do que a adequação da 
rede física, lotação de recursos humanos 
capacitados, construção de proposta 
pedagógica contextualizada, produção de 
material didático-pedagógico adequado, 
dentre outras.
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